CARTILHA DE DEFESA DO CONSUMIDOR

O pior analfabeto é o analfabeto político.

Ele não ouve, não fala, não participa de acontecimentos políticos.

Ele não sabe que o custo de vida, o preço do feijão, 
do peixe, da farinha, do aluguel, do sapato 
e do remédio depende das decisões políticas.

O analfabeto político é tão burro, que se orgulha 
e estufa o peito dizendo que odeia a política.

Não sabe que, da sua ignorância, nasce a prostituta, 
o menor abandonado, o assaltante, e o pior de todos os bandidos, 
o político vigarista, pilantra, o corrupto e o explorador das empresas.

(Bertold Brecht, 1898-1956)

· Cuidado com Falsos Cobradores e Falsos Corretores!

· Você sabia que o síndico não pode divulgar em lugar público o nome do condômino inadimplente?

· A escola não pode impedir que o aluno freqüente aula ou faça prova por estar devendo mensalidade.

· Agiotagem é crime! Procure o PROCON ou denuncie à polícia.

· O síndico não pode cortar o gás do condômino inadimplente.

-------------------------

APRESENTAÇÃO

A forma pela qual um país trata seus consumidores é um dos meios de se verificar o nível de cidadania alcançado pela população. A razão desse pensamento é que o consumidor é o cidadão no exercício de um de seus mais sagrados direitos, o direito de consumir, ou seja, o direito de comprar, utilizando o fruto do seu esforço de trabalho.

O Código de Defesa do Consumidor veio para garantir os direitos deste cidadão que, no momento em que compra produtos e contrata serviços, transforma-se em consumidor.

Mas o entendimento das leis e códigos sempre estivereram um pouco distante da grande maioria da população brasileira. A linguagem e a técnica jurídica dificultam o acesso do cidadão comum ao conhecimento de seus direitos.

Esta Cartilha de Defesa do Consumidor pretende, através de uma linguagem de fácil assimilação, levar ao consumidor as informações sobre o Código de Defesa do Consumidor de modo prático, para a garantia de seus direitos no dia-a-dia, fortalecendo o exercício da cidadania.

Esta cartilha não pretende ser uma obra que reúna todo o conhecimento a respeito dos direitos do consumidor.

Entretanto, quer ser um instrumento de divulgação dos direitos consagrados no Código de Defesa do Consumidor.

Inicialmente, antes de falarmos sobre os direitos do consumidor, veremos alguns conceitos, ou seja, saberemos o que significam algumas palavras, para facilitar o entendimento das explicações desta cartilha.

Falaremos sobre o que o consumidor deve fazer na hora da compra de produtos, na hora de assinar um contrato, de contratar um serviço, alugar uma casa, participar de um condomínio e, principalmente, a quem recorrer para reclamar por seus direitos.

[Genilto Nogueira (Delegado da SUNAB/MT), Alcione Luis Sartori (Diretor PROCON/MT), Antonio Hans (Procurador Geral da Justiça), Juacy da Silva (Delegado da ADESG)]

· Você sabia que... é crime fazer propaganda abusiva e enganosa! NÃO SE DEIXE ENGANAR!
-----------------

CONCEITOS

a) O QUE É CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR?

É uma lei que estabelece direitos e obrigações de consumidores e fornecedores, para evitar que os consumidores sofram qualquer tipo de prejuízo.

b) MAS O QUE É LEI?

É uma regra imposta pela autoridade estatal e tornada obrigatória para manter, numa comunidade, a ordem e o desenvolvimento.

c) E DIREITO, O QUE É?

O direito tem vários conceitos, mas no nosso caso significam as garantias que a lei dá para cada um de nós.

d) O QUE SÃO OBRIGAÇÕES?

São as imposições, os deveres que são determinados pela Lei.

e) QUEM SÃO OS CONSUMIDORES?

Qualquer pessoa, várias pessoas, ou ainda, empresas que compram produtos e/ou utilizam serviços, para uso próprio.

f) E OS FORNECEDORES, QUEM SÃO?

São pessoas e empresas que fabricam, montam, criam, constróem, transformam, importam, exportam, distribuem ou vendem produtos ou serviços.

g) O QUE É PRODUTO?

É qualquer bem móvel (exemplos: carro, eletrodomésticos, sofá, etc.) ou imóvel (exemplos: casa, terreno, apartamento etc.).

h) O QUE É SERVIÇO?

É qualquer trabalho prestado (exemplos: médico, eletricista etc), pago, inclusive serviços públicos (exemplos: transporte coletivo, água, energia), bancários, financeiros, de crédito e de seguros.

i) O QUE É SERVIÇO PÚBLICO?

São aqueles serviços que atendem a população de modo geral, como transportes, água, esgotos, telefone, luz, correios. Geralmente prestados por empresas públicas.

Os serviços públicos devem ser adequados e eficazes. É um direito do consumidor. O prestador de um serviço público também é fornecedor.

· Na compra de móveis verifique detalhes como gavetas, dobradiças, estrados e acabamento geral da peça, e se a aquisição for por mostruário faça constar, na nota fiscal ou no pedido, o modelo, a cor, a data de entrega e montagem, as condições de pagamento, o tipo de material e a padronagem do produto.
------------------------------------------------------------

OS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR

O Código de Defesa do Consumidor diz quais são os direitos básicos do consumidor.

O Código fala também sobre outras situações que podem causar prejuízos aos consumidores.

SÃO DIREITOS DO CONSUMIDOR:

a) PROTEÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE

É direito do consumidor a informação sobre a quantidade, características, composição (de que é feito), preço e riscos que qualquer produto possa apresentar. Inseticidas, álcool e produtos de limpeza por exemplo, devem conter todas as informações necessárias sobre seu uso, composição, antídoto e toxicidade.

b) EDUCAÇÃO PARA O CONSUMO

O consumidor tem direito de receber educação para o consumo. O melhor exemplo do exercício desse direito é esta cartilha.

c) ESCOLHA DE PRODUTOS E SERVIÇOS

Significa que o consumidor tem o direito de escolher o produto ou serviço que melhor lhe agradar, ou seja, o consumidor deve ter opção de escolha entre produtos de vários tipos, marcas, empresas e preços diferentes.

· Você sabia que... a cobrança de dívidas não pode ser feita através de cobradores que ostentem uniformes que os identifiquem como cobradores?

d) INFORMAÇÃO: PREÇO NÃO É FANTASMA.

Os produtos devem trazer informações sobre preço, quantidade, qualidade, características, composição, modo de usar, endereço do fabricante, bem como, no caso de serviços, receber todas as informações.

Todos os produtos devem trazer em seu rótulo o número do telefone da Central de Atendimento ao Consumidor da empresa, onde através de ligação gratuita o consumidor pode tirar suas dúvidas.

e) PROTEÇÃO CONTRA PUBLICIDADE ENGANOSA OU ABUSIVA

A publicidade, ou seja, a propaganda que é feita do produto ou serviço, deve ser clara e verdadeira. O Código de Defesa do Consumidor proíbe publicidade enganosa ou abusiva.

Publicidade enganosa é a que contém informações falsas sobre o produto ou serviço.

A propaganda será abusiva quando gerar discriminação, provocar violência, explorar o medo e a superstição, aproveitar da falta de experiência da criança, desrespeitar valores ambientais ou induzir a um comportamento prejudicial à saúde e à segurança.

Tudo que for anunciado deve ser cumprido. As informações da propaganda fazem parte do contrato.

f) PROTEÇÃO CONTRATUAL

Para entender o que isso significa, precisamos saber o que é contrato.

O Contrato é um acordo em que as pessoas e/ou empresas assumem obrigações entre si.

O Código de Defesa do Consumidor garante a igualdade nas contratações. Caso ocorram contratos com cláusulas desproporcionais, que provoquem o desequilíbrio entre as partes (consumidor e fornecedor), o código assegura até a modificação destas cláusulas contratuais. As cláusulas abusivas são nulas de pleno direito.

g) INDENIZAÇÃO

Caso o consumidor venha a sofrer qualquer dano (prejuízo) em razão da compra de um produto ou serviço, a lei garante o direito à indenização, ou seja, a reparação do prejuízo por quem o causou.

Sempre que um produto ou um serviço causar um acidente (danos), o responsável será o fabricante ou produtor, o construtor, o importador ou o prestador de serviços.

Na impossibilidade de identificação do fabricante, produtor, construtor ou importador, o responsável passa a ser o comerciante.

h) ACESSO À JUSTIÇA

É garantido o acesso à justiça do consumidor que se sentir prejudicado.

· Você sabia que... o prestador de serviço que, sem autorização do proprietário, consertar equipamento utilizando peças usadas, está sujeito a prisão de 3 meses a 1 ano, além de pagar multa?

i) FACILITAÇÃO DA DEFESA DE SEUS DIREITOS

Será facilitado ao consumidor a defesa de seus direitos, através dos órgãos de defesa do consumidor, inclusive com a invenção do ônus da prova a seu favor.

j) QUALIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

É direito do consumidor ter acesso a serviços públicos de qualidade.

Os órgãos públicos por si, ou suas empresas, concessionárias, permissionárias, ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados e eficientes, e quando essenciais devem ser contínuos.

Os danos causados em decorrência da prestação de serviços devem ser reparados. (art.22 e par.único do código do consumidor).

· A escola não pode forçar os pais e alunos a adquirir material ou uniformes que ela comercialize. O consumidor pode, no caso dos uniformes, solicitar que a escola forneça a matriz do mesmo para impressão em local de sua escolha.

· Você sabia que... nos processos relativos às causas de consumidores, a prova das alegações caberá sempre aos fornecedores?

-----------------------------------------------

REGRAS GERAIS DE CONSUMO

a) CUIDADOS AO COMPRAR UM PRODUTO NO COMÉRCIO

O consumidor, ao entrar num estabelecimento para comprar qualquer tipo de produto, deve observar o seguinte:

A - pesquise, para isso o preço do produto deve estar visível para que o consumidor possa facilmente verificá-lo.

B - no caso de eletrodoméstico, seja nacional ou importado, o vendedor ou fornecedor é obrigado a testar o perfeito funcionamento. O fabricante ou importador deve garantir a troca de peças do produto, mesmo depois de ele deixar de ser fabricado.

C - para os alimentos e remédios os cuidados devem ser com a aparência, a embalagem (se foi violada ou, no caso de latas, amassadas, enferrujadas), o prazo de validade (que devem estar indicados na embalagem).

D - carnes: repare na aparência, sinta o cheiro, verifique as condições de armazenamento, procure açougues que demonstrem boas condições de higiene, verifique se possuem o carimbo roxo do SIF (Serviço de Inspeção Federal).

b) CUIDADOS AO COMPRAR UM PRODUTO POR TELEFONE OU REEMBOLSO POSTAL

No caso de compras feitas através de reembolso postal, por telefone, vendedores em sua casa ou outros meios que sejam fora de um estabelecimento comercial, o consumidor pode se arrepender da compra ou contratação dentro do prazo de 7 dias, a partir do recebimento do produto ou da assinatura do contrato de prestação do serviço.

No caso de arrependimento, o consumidor deverá devolver o produto ou suspender o serviço, tendo direito à devolução do valor pago.

c) GARANTIA DOS PRODUTOS

A maioria dos produtos duráveis (eletrodomésticos, carros etc.) possuem um Termo de Garantia, que esclarece qual a garantia, seu prazo e o lugar onde o consumidor a deve exigir.

No momento da compra, além do manual de instruções sobre o produto, deverá ser preenchido e entregue ao consumidor o Termo de Garantia.

Caso ocorra algum defeito no produto, dentro do prazo da garantia, os reparos serão realizados gratuitamente pela assistência técnica indicada no Termo de Garantia. Se não for possível o reparo, o fornecedor deverá trocar o produto com defeito por outro, novo. Você poderá reclamar a qualquer um dos fornecedores: comerciante, fabricante ou produtor, construtor, importador.

d) AS OPÇÕES DO CONSUMIDOR NO CASO DE DEFEITOS

Se o problema é a qualidade do produto, o consumidor poderá exigir:

a) troca do produto, ou

b) abatimento no preço, ou

c) pedir que a quantidade seja completada de acordo com a indicada no rótulo ou solicitada pelo consumidor, ou

d) o dinheiro de volta, corrigido monetariamente.

Havendo defeito na prestação do serviço, o consumidor poderá exigir:

a) que o serviço seja feito novamente, sem qualquer custo, ou

b) abatimento no preço, ou

c) devolução do valor pago, em dinheiro, com correção monetária.

e) OS PRAZOS PARA O CONSUMIDOR RECLAMAR

O prazo para o consumidor reclamar do defeito do produto ou serviço é de:

- 30 (trinta) dias para o produto ou serviço não durável (exemplo: alimentos)

- 90 (noventa) dias para o produto ou servviço durável (exemplo: eletrodomésticos)

O consumidor deve observar que estes prazos serão contados a partir do recebimento do produto ou término do serviço. Se o defeito não for evidente, dificultando a sua identificação imediata, os prazos começam a ser contados a partir do seu aparecimento.

f) CUIDADOS NA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

Na contratação de serviços profissionais como, por exemplo, oficinas mecânicas, eletricistas, encanadores, pintores, reparos de eletrodomésticos e outros, procure profissionais recomendados.

Antes da realização de qualquer serviço, o profissional deverá apresentar o orçamento por escrito, que deve conter:

a) o preço e a forma de pagamento;

b) o tempo de execução e entrega do serviço;

c) o tipo de material ou peças que serão usados;

d) detalhes do serviço a ser executado.

O orçamento tem validade de 10 dias a partir do recebimento do orçamento pelo consumidor.

Para que seja feito o serviço, o consumidor, e somente ele, deverá aprovar o orçamento, autorizando a realização do serviço por escrito.

Caso seja necessário a troca de peças na execução dos serviços, estas peças deverão ser novas. A utilização de peças usadas só poderá ser feita com autorização do consumidor.

Existem outros profissionais que, pela natureza do trabalho, possuem tabelas de preços de seus serviços, às quais o consumidor deverá ter acesso.

g) NOTA FISCAL

O consumidor tem direito de exigir a nota fiscal ou recibo quando se tratar de prestação de serviços, sem que o fornecedor aumente o preço.

A Nota Fiscal ou recibo representa a garantia para o consumidor e é o único documento hábil para reclamações, resituições ou alterações contratuais.

Outro aspecto importante é que a Nota Fiscal é a garantia de que não haverá sonegação de impostos.

Assim agindo, o consumidor estará colaborando com o Fisco e poderá cobrar maiores ações do poder Público.

· Antes de comprar a prestação, veja a taxa de juros!

------------------------------------------------------------------

OUTROS CUIDADOS NA HORA DE COMPRAR

O FORNECEDOR NÃO PODE:

a) Obrigar o consumidor, na compra de um produto, a levar outro que não queira comprar. Exemplo: só vender leite ao consumidor que também comprar pão. A regra é válida também na contratação de serviços.

b) Recusar-se a atender os consumidores quando tem condições para vender. Exemplo: esconder mercadorias no estoque.

c) Fornecer serviço ou produto sem que o consumidor tenha solicitado e, depois, cobrar o serviço ou produto fornecido.

d) Aproveitar-se da ignorância, falta de conhecimento em vista da idade, saúde ou condição social do consumidor para convencê-lo a comprar um produto ou contratar um serviço.

e) Exigir do consumidor vantagem exagerada ou desproporcional em relação ao compromisso que ele esteja assumindo na compra do produto ou contratação de um serviço.

f) Prestar serviços sem que antes seja apresentado ao consumidor um orçamento com a previsão de custos, mão-de-obra etc.

g) Difamar o consumidor só porque ele praticou um ato no exercício de um direito seu.

h) Colocar no mercado produto (ou serviço) que não esteja de acordo com as leis que regulamentam sua produção.

i) Deixar de marcar um prazo máximo para entrega de um produto ou fornecimento de um serviço.

j) Utilizar peças de reposição usadas ou recondicionadas no conserto de um produto, sem autorização do consumidor.

l) Fixar multa superior a 10% do valor da prestação, nos contratos de financiamento.

· Você sabia que... se você for cobrado em excesso (além daquilo que realmente deve), tem direito a receber este excesso em dobro, somado com juros e correção monetária?

· SEGURO DE VIDA: As coberturas abrangem morte natural, acidental e invalidez permanente, total ou parcial. Pesquise preços, negocie o valor do seguro na contratação, leia atentamente o contrato antes de assiná-lo.

· CONSUMIDOR, não se deixe levar pela propaganda e pelo entusiasmo. Analise a situação com calma e prudência para não firmar contratos desnecessários.

· Seu dinheiro vale dinheiro, exija o troco correto!

----------------------------------------------------------------------

CUIDADOS NA HORA DE ASSINAR CONTRATOS

O contrato é um acordo entre as partes, onde são definidas obrigações entre elas. Este é um princípio geral. Nem sempre o contrato é elaborado e escrito pelas partes. Se uma das partes apresentar à outra um contrato já elaborado e impresso para assinar, será chamado de contrato de adesão.

COMO DEVE SER O CONTRATO ESCRITO

As letras devem ter tamanho de fácil leitura, bem como o texto com linguagem simples de fácil entendimento e com destaque nas cláusulas que limitem os direitos do consumidor.

REGRAS GERAIS PARA QUALQUER TIPO DE CONTRATO

O Código de Defesa do Consumidor garante o equilíbrio dos direitos e obrigações na assinatura de qualquer tipo de contrato.

Assim, não são permitidas cláusulas que:

a) diminuam a responsabilidade do fornecedor no caso de dano ao consumidor;

b) proíbam o consumidor de devolver o produto ou reaver quantia já paga em função de um produto ou serviço defeituoso;

c) estabeleçam obrigações para outras pessoas além do fornecedor e do consumidor;

d) coloquem o consumidor em desvantagem;

e) estabeleçam a obrigatoriedade de somente o consumidor apresentar provas no processo judicial;

f) proíbam o consumidor de recorrer diretamente a um órgão de proteção ao consumidor ou à justiça, sem antes recorrer ao próprio fornecedor ou a quem ele determinar;

g) autorizam o fornecedor a alterar o preço;

h) possibilitem ao fornecedor a modificação de qualquer parte do contrato sem a autorização do consumidor;

i) estabeleçam a perda das prestações já pagas por descumprimento de alguma obrigação do consumidor, quando já estiver prevista a retomada do produto.

· SEGURO OBRIGATÓRIO: O DPVAT (Danos Pessoais de Veículos Automotores) deve ser pago anualmente por todos os proprietários de veículos, e é utilizado para ressarcimento e indenizações em casos de atropelamento e acidentes com ferimento ou que resulte em invalidez temporária ou permanente, ou morte, envolvendo carro ou transporte coletivo. O seguro deve ser pago ainda que a vítima não possa identificar o veículo que provocou o acidente. O pedido de indenização é simples, dá-se mediante a apresentação do Boletim de Ocorrência em qualquer seguradora associada à federação nacional de seguros.

-----------------------------------------------------------
OUTRAS INFORMAÇÕES IMPORTANTES

COBRANÇA DE DÍVIDAS

No caso do consumidor que, por qualquer problema, deixa de pagar uma prestação, o fornecedor para o qual o consumidor está devendo pode cobrar, entretanto o consumidor inadimplente não pode ser exposto ao ridículo, nem submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça.

O QUE DEVE FAZER O CONSUMIDOR NESTE CASO?

Deve procurar o fornecedor para negociar a melhor forma de saldar sua dívida, e se for constrangido, ameaçado ou exposto ao ridículo deve acionar o PROCON ou outro órgão de defesa do consumidor.

CADASTRO DE CONSUMIDORES

Quando o consumidor aluga uma casa ou compra a prazo, por exemplo, preenche fichas com seus dados pessoais. Essas fichas dos vários consumidores formam um cadastro de informações, um cadastro de consumidores. As informações contidas no cadastro não podem ser utilizadas para finalidades não autorizadas pelo consumidor.

CADASTRO DE FORNECEDORES

O Código de Defesa do Consumidor determina que os órgãos públicos de defesa do consumidor façam uma listagem dos fornecedores reclamados. Essa listagem poderá ser consultada, a qualquer momento, pelos interessados, que poderão saber inclusive se o fornecedor atende ou não à reclamação.

---------------------------------------------------------------------------------

ALUGUEL DE IMÓVEIS (CASAS, APARTAMENTOS ETC.)

O contrato de locação (aluguel) de imóveis é, na prática, um contrato de adesão, onde o inquilino acaba sendo obrigado a aceitar as condições impostas pelo proprietário ou administradora (imobiliária) caso precise morar no imóvel.

· A COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO NO VALOR DO ALUGUEL PARA A ASSINATURA DO CONTRATO É ILEGAL. DENUNCIE.

As recomendações gerais sobre os contratos também podem ser aplicadas ao contrato de aluguel.

O consumidor deve pesquisar os preços, pois o valor do aluguel deve acompanhar a média dos preços cobrados para um imóvel nas mesmas condições e localização.

Antes de assinar o contrato, ou acertar verbalmente o aluguel (contrato verbal), o consumidor deve observar o estado de conservação do imóvel, como pintura, parte elétrica e hidráulica (água e esgoto) etc.

Na locação (aluguel) de imóveis para fins residenciais (para morar), se o contrato foi estipulado (tratado), seja por escrito seja verbal, por prazo igual ou maior a 30 (trinta) meses, quando termina o prazo, o contrato termina automaticamente, independentemente de aviso ou notificação.

Mas se o contrato for acertado para um prazo menor do que 30 (trinta) meses (exemplo: seis meses, um ano ou dois anos), quando terminar o prazo e caso o proprietário não tenha pedido o imóvel com antecedência, o contrato prorroga-se, automaticamente, por prazo indeterminado.

Neste caso o contrato só poderá ser desfeito nos seguintes casos:

- por acordo entre as partes;

- por desobediência do inquilino a cl_1usulas do contrato ou de lei;

- por falta de pagamento do aluguel;

- para obras urgentes determinadas pelo pooder público (exemplo: pela prefeitura);

- por demissão do inquilino, se a casa  ou apartamento era relacionada ao emprego;

- para uso do proprietário ou de seus ffamiliares (marido, esposa, filhos ou pais), desde que não possuam outro imóvel próprio na mesma cidade;

- para demolição, se o prazo de ocuppação passar de cinco anos.

O reajuste de aluguel é anual, e o seu percentual, de livre negociação entre as partes.

· Você sabia que... é proibido ao comerciante ou prestador de serviços elevar preços sem justo motivo?

· Jamais assine contrato em branco! Leia atentamente o que está assinando!

-------------------

CONDOMÍNIO

O condomínio é o domínio exercido de forma conjunta, ou seja, vários consumidores proprietários ou moradores de um prédio de apartamentos são, ao mesmo tempo, proprietários das áreas comuns a todos (exemplo: piscinas, elevadores etc).

Para os consumidores que moram em condomínios, sejam casas ou apartamentos, existe a necessidade de manutenção das áreas comuns aos moradores do condomínio. Essa manutenção provoca a necessidade de pessoal para o serviço (exemplo: porteiros, jardineiros, faxineiros etc).

O condomínio é, então, a forma de administrar (tomar conta de) todas as necessidades coletivas (de todos).

A primeira coisa que o consumidor/morador deve fazer é conhecer a convenção coletiva de seu condomínio. A convenção é a lei do condomínio.

Para tomar conta dos interesses e negócios do condomínio é eleito um síndico.

As decisões sobre o condomínio são tomadas nas reuniões ou assembléias.

A participação de cada morador/consumidor nas reuniões ou assembléias é importante, pois, se você não participa das decisões com seu voto, os que comparecerem à reuniões tomarão as decisões.

· Você sabia que... os cartórios de registro civil não podem cobrar o registro de nascimento?

---------------------------------------------------------------------------------

COMO USAR O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR?

A aplicação do Código de Defesa do Consumidor depende da participação de cada consumidor. Tenha sempre à mão esta Cartilha de Defesa do Consumidor, leve-a em suas compras e, em caso de dúvida, consulte-a. Não se acanhe, é um instrumento de defesa de seus direitos.

a) A QUEM RECORRER?

Em primeiro lugar, é bom saber que para fazer valer os seus direitos de consumidor, você não precisa necessariamente contratar um advogado.

A SUNAB (Superintendência Nacional de Abastecimento) e o PROCON (Coordenadoria de Defesa do Consumidor), prestam atendimento gratuito a qualquer consumidor.

b) COMO MOVER UMA AÇÃO?

A ação na justiça pode ser individual ou em grupo, se várias pessoas sofreram um mesmo tipo de prejuízo.

Se for um prejuízo individual, o consumidor pode procurar a assistência judiciária gratuita, se for carente, ou contratar um advogado de sua confiança.

Se o prejuízo for coletivo, os órgãos de proteção ao consumidor, o Ministério Público e as associações poderão, em nome próprio, ajuizar ação em defesa dos consumidores prejudicados.

· Consumidor organizado é consumidor respeitado: defenda seus direitos!

· Não pague mais caro! Pesquise e compare preços e qualidade.
